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SINTSEF-CE PARTICIPA DE ASSEMBLEIA 
DA ASIBAMA PARA DISCUTIR CAMPANHA 

SALARIAL E PROJETO DE LEI Nº 6170 

	 Na tarde da última quarta-feira, 28/01, a 
direção do Sintsef-CE participou, em parceria 
com a Associação dos Servidores do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis no Ceará (Asibama), de 
uma assembleia com servidores e servidoras do 
Ibama e ICMBio. O encontro teve como ponto 
de discussão a Campanha Salarial de 2026 e 
as emendas ao Projeto de Lei Nº 6170/2025, 
e aconteceu no auditório da sede do Ibama 
no Ceará, por convocação do presidente da 
Asibama, Francisco João Moreira Juvêncio. 
	 Durante a assembleia, a direção do 
Sintsef-CE repassou todas as informações 
aprovadas na Plenária da Condsef, e enfatizou 
as emendas defendidas pela confederação em 
favor da categoria, apresentadas durante a live 
da última terça-feira, 27. Uma das emendas 
diz respeito ao reenquadramento dos novos 
servidores do Ibama, que ingressaram dois 
níveis abaixo dos servidores do ICMBio, bem 
como da Carreira de Especialista em Meio 
Ambiente.
	 Ainda no encontro, foi definido como 
principal encaminhamento da reunião, que 
o Sintsef-CE deverá visitar parlamentares do 
Estado do Ceará para colher assinaturas para 
as emendas estabelecidas pela Condsef. Tais 
emendas incluem, além do reenquadramento 
dos servidores do Ibama e do ICMBio: auxílio-
nutrição para aposentados e pensionistas, 
correção da defasagem da carreira do Incra, 
extensão da gratificação de fronteira aos 
servidores da Funai, dentre outras medidas. 
	 A agenda de visitas aos escritórios de 
deputados federais e líderes de bancadas 
partidárias do Estado faz parte da estratégia 
de lutas do Sintsef para 2026. Além disso, 
a Asibama vai continuar trabalhando, 
em conjunto com o Sintsef-CE, na luta da 
Campanha Salarial deste ano.

	 Em ofício conjunto encaminhado na 
última segunda-feira (26), as direções da 
Condsef e do Sindsep-DF voltaram a cobrar 
da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(Funai) a formalização de um cronograma para 
o atendimento das demandas trabalhistas 
dos servidores do órgão. A cobrança retoma 
encaminhamentos pactuados nas reuniões 
realizadas em 31 de março e 23 de maio de 
2025, quando, nesta última, a Diretoria de 
Administração e Gestão de Pessoas (DAGES) 
comprometeu-se novamente a apresentar 
resposta formal com o cronograma de 
atendimento das demandas.
	 No documento, as entidades sindicais 
também cobram a definição de um prazo 
para a publicação das progressões funcionais 
atrasadas desde setembro de 2025 e solicita 
previsão de regulamentação da progressão 
e da promoção funcional conforme previsto 
na Lei que criou as carreiras da Funai (Lei nº 
14.875, de 31 de maio de 2024).
	 Informam ainda que os servidores têm 
relatado diversos erros nas progressões 
funcionais, como atrasos administrativos, 
inconsistências e divergências nos critérios 
adotados. Alguns desses problemas já foram, 
inclusive, reconhecidos pela própria gestão da 
Funai por meio da Portaria de Pessoal CGGP/
Funai nº 167, de 22 de maio de 2025. No 
entanto, a publicação da portaria não resultou 
na efetivação das progressões, o que tem 
causado prejuízos funcionais significativos aos 
servidores, que permanecem estagnados, além 
da ocorrência de erros em reposicionamentos 
já estabelecidos.
	 Além da não efetivação das progressões 
devidas, há relatos de servidores com 
progressões atrasadas em razão do usufruto 
de licenças médicas, licença-maternidade 
ou outras situações que não vêm sendo 
consideradas pela Funai como tempo de 
efetivo exercício. Tal prática configura violação 
aos princípios da legalidade e da isonomia 
entre os servidores.

CONDSEF VOLTA A COBRAR A FUNAI 
CORREÇÃO DAS PROGRESSÕES 
FUNCIONAIS DO SERVIDORES


